
REGULAMENTO OFICIAL  

1° CORRIDA CIDADE DA FÉ – FAGUNDES-PB– 2026 
Movidos pela fé, Unidos pela corrida. 

CAPÍTULO I – DA PROVA 

Art. 1º: A 1° CORRIDA CIDADE DA FÉ – FAGUNDES-PB – 2026, É  organizada pela 
TrajanoPharma e MoveRunning e coordenaça o da corrida. 

LOCAL: Rua monsenhor Sales, Fagundes– PB; 

DATA É HORA RIO: 22 de março de 2026/A definir  

Parágrafo único. O hora rio de largada sera  divulgado oportunamente nas redes sociais 
oficiais do evento e no site da organizaça o. 

Art. 2º A CORRIDA CIDADÉ DA FÉ  – FAGUNDÉS-PB sera  disputada nas dista ncias de 3 km 
(caminhada), 5 km com percurso pre -definido e amplamente divulgado pela organizaça o 
na rede social da corrida – Instagram: @corridacidadedafe  

Art. 3º A supervisa o te cnica sera  da Federação Paraibana de Atletismo – FPBA, 
juntamente com a Émpresa SMCRONO, e coordenação da Corrida cidade da fé. 

Art. 4º A coordenaça o geral do evento e  de responsabilidade da Coordenação da Corrida 
E da TRAJANOPHARMA E MOVERUNNING que podera  celebrar contratos com parceiros, 
apoiadores e fornecedores necessa rios a  realizaça o da prova. 

CAPÍTULO II – DAS CATEGORIAS E FAIXAS ETÁRIAS 

Art. 5º Para efeitos de inscriça o e premiaça o, as categorias e faixas eta rias sa o as seguintes: 

I Prova 3 km: (CAMINHADA) 

● Na o havera  premiaça o geral e nem de categoria; 
● Premiaça o por medalhas; 

 

II Prova 5 km: Premiaça o Geral do 1° ao 5° colocado 

Masculino e Feminino 

III Premiaça o por Categoria:  

● 16 a 29 anos Feminino; 

● 30 a 39 anos Feminino; 

● 40 a 49 anos Feminino; 

● 50 a 59 anos Feminino; 

● 60 anos ou mais;  

IV Geral Masculino; 

● 16 a 29 anos Masculino; 

● 30 a 39 anos Masculino; 

● 40 a 49 anos Masculino; 

● 50 a 59 anos Masculino; 



● 60 anos ou mais; 

Art. 6º A idade considerada para efeito de inscriça o e classificaça o por faixa eta ria sera  a 
que o atleta tera  em 31 de dezembro de 2026. 

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 7º As inscriço es sera o realizadas exclusivamente pelo site 
www.smcrono.com.br/eventos, a partir de 06 de dezembro de 2025. 

Art. 8º O ato de inscriça o implica aceitaça o integral deste regulamento, ficando o atleta 
responsa vel pela veracidade dos dados prestados. 

Art. 9º A inscrição é pessoal e intransferível, sendo vedada a cessa o do nu mero de peito 
a terceiros. O atleta que ceder o nu mero respondera  por quaisquer danos decorrentes dessa 
cessa o. 

Art. 10º Valores iniciais referentes sa o: 

● LOTÉ PROMOCIONAL > 59,90 RÉAIS (06/12 a 14/12)  
● 1 lote > 69,90 reais (15/12 a 18/01)  
● 2 lote > 79,90 reais (19/01 a 22/02)  
● 3 lote > 89,90  reais (23/02 a 18/03) 

 

§ 1º Podera o ser concedidos descontos promocionais, cupons ou aço es especiais de 
incentivo, a crite rio da organizaça o, sem que isso implique em direito adquirido por parte 
dos participantes que efetuaram inscriça o em perí odos anteriores. 

Art. 11º Formas de pagamento, prazos e emissa o de boletos seguira o os procedimentos do 
site de inscriça o. Boletos vencidos na o sera o aceitos sem nova emissa o. 

Art. 12º A quantia paga pela inscriça o na o sera  devolvida, caso o(a) atleta comunique a 
desiste ncia da compra fora do prazo previsto no art. 49 do Código de Defesa do 
Consumidor. Para todos os efeitos, a contagem do prazo de 07 (sete) dias inicia-se da 
efetivaça o da inscriça o, e na o da data da corrida. 

Art. 13º De acordo com o Éstatuto do Idoso, sera  concedido o benefí cio de 50% (cinquenta 
por cento) de desconto no valor da inscriça o para maiores de 60 (sessenta) anos. Éventuais 
casos de fraude podera o ser encaminhados pelos organizadores aos o rga os competentes 
para apuraça o nos termos da lei. 

Art. 14º De acordo com a Lei nº 12.642/2025, será facultado inscriço es para pessoas de 
baixa renda, assistidas por programas sociais oficiais, devendo realizar a inscriça o e 
encaminhar a comprovaça o de assiste ncia no Cadastro U nico (CadU nico) por meio do email:  
corridajk_cg@hotmail.com.  

Parágrafo único. Tera o direito a  isença o apenas os atletas de baixa renda ativos no 
programa Bolsa Famí lia. Apo s atingido o limite ma ximo de inscriço es gratuitas, novas 
solicitaço es na o sera o aceitas. 

Art. 15º O(a) atleta em condiça o de Pessoa com Necessidade Éspecial (PNÉ) ou Pessoa com 
Deficie ncia (PCD) podera  solicitar o benefí cio de gratuidade da inscriça o. Para tanto, devera  



realizar a inscriça o e anexar por meio de e-mail: corridacidadedafe@gmail.com, os 
documentos comprobato rios da condiça o. 

§1º Éntendem-se como documentos comprobato rios: Laudo me dico com validade de ate  1 
(um) ano, contendo o CID (Co digo Internacional de Doenças), e declaraça o me dica de que 
o(a) atleta esta  apto(a) a participar de provas de corrida de rua, mencionando o nome do 
evento. O pedido de isença o devera  ser feito com antecede ncia mí nima de 3 (tre s) dias da 
data limite das inscriço es e sera  analisado pela coordenaça o. 

§2º De acordo com a Lei nº 12.108/2021 entende-se como pessoas com deficie ncia, para 
fins de isença o do pagamento da taxa de inscriça o, as seguintes categorias: I – Cadeirante; II 
– Deficiente Visual; III – Amputado de Membro Inferior; IV – Deficiente Andante Membro 
Inferior; V – Deficiente Intelectual; VI – Deficiente de Membro Superior; VII – Deficiente 
Auditivo.  

Art. 16º É  de inteira responsabilidade do(a) atleta a apresentaça o dos documentos 
comprobato rios, bem como o acompanhamento do pedido de isença o. Caso haja fraude 
comprovada, o(a) atleta sera  desclassificado(a) da prova e respondera  por crime de 
falsidade ideolo gica e/ou documental. 

Art. 17º Pedidos de isença o ou desconto devera o ser realizados no prazo e forma definidos 
pela organizaça o, que podera  exigir documentaça o complementar para ana lise.  

CAPÍTULO IV – DA ENTREGA DOS KITS 

Art. 18º A entrega dos kits sera  realizada em data, hora rio e local que sera o divulgados pela 
Coordenaça o nas redes sociais do evento. 

Art. 19º Os atletas inscritos como PCD/deficientes devera o apresentar o laudo médico 
comprobatório da condição no ato da retirada do kit. 

Paragrafo único: Os kits de inscriço es de PCD e idosos so  podera o ser retirados pelo titular 
da inscriça o, sendo vedada a retirada por terceiros. 

Art. 20º Para retirada do kit, o atleta devera  apresentar documento oficial com foto e 
comprovante de inscriça o. 

Art. 21º A retirada de kits e/ou inscriço es por terceiros somente sera  permitida mediante 
apresentaça o de co pia impressa do comprovante de inscriça o e de documento oficial com 
foto do titular, os quais sera o analisados pela Comissa o Organizadora no ato da entrega do 
kit. 

Art. 22º O atleta que na o retirar seu kit dentro do prazo estabelecido perdera  o direito ao 
mesmo, na o sendo feita entrega no dia do evento, salvo decisa o em contra rio da organizaça o. 

Art. 23º O tamanho da camiseta escolhido no ato da inscrição não poderá ser alterado 
em nenhuma hipótese, incluindo no momento da retirada do kit. 

Parágrafo único – O(a) atleta na o podera  alegar impossibilidade de participaça o no evento 
em raza o do tamanho da camiseta selecionado no ato da inscriça o. 

Art. 24º Composiça o do kit: camiseta oficial, nu mero de peito com chip de cronometragem.  

Art. 25º O atleta devera  conferir os dados do kit no momento da retirada, pois reclamaço es 
posteriores na o sera o aceitas. 



CAPÍTULO V – DO SISTEMA DE CRONOMETRAGEM 

Art. 26º O sistema de cronometragem utilizado sera  por transponder (chip). O uso do chip 
e  obrigato rio para o registro do tempo. 

Art. 27º O atleta que na o retirar o chip no prazo estipulado renuncia ao direito de ter seu 
tempo oficialmente cronometrado. 

Art. 28º A utilizaça o indevida, rasura ou o na o uso do nu mero de peito e do chip podera  
acarretar desclassificaça o e a na o divulgaça o do tempo pelo sistema de cronometragem.  

Art. 29º A divulgaça o dos resultados oficiais sera  realizada em ate  48 horas apo s a 
conclusa o do evento, salvo circunsta ncias que impeçam a publicaça o no prazo.  

CAPÍTULO VI – DA LARGADA E DO PERCURSO 

Art. 30º A largada sera  realizada na Avenida Monsenhor Sa les, com peloto es e hora rios a 
serem definidos pela Coordenaça o e divulgados previamente. 

Art. 31º É  obrigaça o do atleta conhecer o percurso, o qual sera  divulgado nas redes sociais 
oficiais do evento. 

Art. 32º O atleta devera  estar no local de largada com antecede ncia mí nima de 30 (trinta) 
minutos para orientaço es finais. 

Art. 33º O atleta que se afastar do percurso demarcado ou utilizar atalhos podera  ser 
desclassificado. 

Art. 34º Sera  disponibilizado apoio de fiscais, postos de hidrataça o, atendimento me dico e 
sinalizaça o durante o trajeto. 

CAPÍTULO VII – DA PREMIAÇÃO 

Art. 35º Medalhas de participaça o (finisher) sera o entregues a todos os atletas que 
concluí rem a prova de forma regular. 

Art. 36º Trofe us sera o conferidos: 

I – Aos cinco primeiros colocados da classificação geral (masculino e feminino) da dista ncia 
de 5km; 

II- Aos 3 km não haverá premiação geral e nem categoria; 

III – Aos três primeiros colocados por faixa etária na prova de 5 km masculino e feminino. 

Art. 37º Não haverá premiação em dinheiro. 

Art. 38º O atleta que obtiver direito a  premiaça o devera  comparecer a  cerimo nia de 
premiaça o quando convocado; 

CAPÍTULO VIII – DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES 

Art. 39º É  vedado ao atleta: 

I – Receber assiste ncia por meios externos na o autorizados (bicicletas, veí culos, bicicletas 
ele tricas, patins, skate etc.); 

II – Pular as grades de proteça o ou acessar a reas restritas; 



III – Prejudicar outros participantes por aço es deliberadas. 

Art. 40º O acompanhamento por treinadores ou pacers com bicicletas, scooters ou veí culos 
levara  a  desclassificaça o do atleta assistido. 

Art. 41º O atleta que se recusar a cumprir determinaço es da equipe me dica oficial sera  
retirado da prova. 

CAPÍTULO IX – CONDIÇÕES DE SAÚDE, SEGURANÇA E ATENDIMENTO MÉDICO 

Art. 42º Ao inscrever-se, o atleta declara ter condiço es fí sicas e psicolo gicas para participar 
da prova e assume inteira responsabilidade por sua participaça o. 

Art. 43º A organizaça o disponibilizara  equipe me dica, ambula ncia e estrutura de 
emerge ncia conforme dimensa o do evento; contudo, na o se responsabiliza por eventuais 
despesas me dicas ou de internaça o decorrentes da participaça o do atleta.  

Art. 44º Havera  postos de hidrataça o ao longo do percurso. 

Art. 45º Ém caso de emerge ncia, a equipe me dica podera  encaminhar o atleta para unidade 
de sau de pu blica ou privada, sendo as despesas de responsabilidade do atleta ou de seu 
representante. 

CAPÍTULO X – SUSPENSÃO, ADIAMENTO E CANCELAMENTO 

Art. 46º A Coordenaça o podera  suspender, adiar ou cancelar a prova por motivos de 
segurança pu blica, condiço es clima ticas extremas, decretos governamentais ou força maior.  

Art. 47º Na hipo tese de adiamento com nova data divulgada, os inscritos tera o prazo de 07 
(sete) dias, contados da comunicaça o oficial, para solicitar reembolso. Findo o prazo, 
considerar-se-a  renu ncia. 

Art. 48º Na hipo tese de cancelamento sem nova data, os inscritos devera o solicitar 
reembolso no prazo de 07 (sete) dias, contados da comunicaça o oficial, conforme 
procedimento informado pela organizaça o. 

Art. 49º Ém caso de suspensa o tempora ria no dia do evento (ex.: interrupça o por 
segurança), a Coordenaça o decidira  sobre a continuidade, tendo sua decisa o cara ter final.  

CAPÍTULO XI – DOS DIREITOS DE IMAGEM E LGPD 

Art. 50º O atleta autoriza, de forma gratuita, o uso de sua imagem (fotografias, ví deos e 
gravaço es) pela organizaça o, patrocinadores e mí dia, para fins de divulgaça o do evento. 

Art. 51º Os dados pessoais coletados na inscriça o sera o tratados em conformidade com a 
Lei Geral de Proteça o de Dados (Lei nº 13.709/2018). A Coordenaça o podera  utilizar os 
contatos para comunicaço es relativas ao evento, desde que respeitados os direitos dos 
titulares. 

CAPÍTULO XII – DOS PROTESTOS, RECLAMAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 52º Protestos e reclamaço es sobre resultados ou conduta devera o ser apresentados por 
escrito na a rea de cronometragem, ate  30 (trinta) minutos apo s divulgaça o oficial do 
resultado. 

Art. 53º A Coordenaça o reserva-se o direito de aplicar sanço es que va o desde adverte ncia 
ate  desclassificaça o, de acordo com a gravidade da infraça o. 



CAPÍTULO XIII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 54º A organizaça o na o se responsabiliza por objetos pessoais extraviados durante o 
evento. 

Art. 55º Casos omissos neste regulamento sera o resolvidos pela Coordenaça o, em conjunto 
com a Federaça o Paraibana de Atletismo, sendo suas deciso es soberanas.  

Art. 56º Éste regulamento podera  ser alterado, total ou parcialmente, antes da data da 
prova, mediante divulgaça o nos canais oficiais. 

Fagundes – PB. 

Coordenação da Corrida cidade da fé – Fagundes/PB – 1ª Edição 
Movidos pela fé, unidos pela corrida. 

 


